
PI'efeitu7a de Bal'la do Calda
Estado do Malanhão

LEI N' 795,
de 26 de novembro de 2015

;'Reconhece como de Utilidade Pública a :Associação .;Çomunitáriu Indígena
Hayra da ltatiq:Oün .

O PREFEITO DO MUNICllPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

/

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciona e promulgo
a seguinte lei

Art. I' Fica reconhecida como de utilidade Pública a Associação Comunitária
Indígena Hayra da Italiana, localizada na .adeja Taboca 1, zona ruralde Barra do Corda/Ma.

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na datada sua publicação
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digitalizada c publicado no portal http:/Ax'uw.barradocorda.ma.leg.br

DOCA)IGITl\DOI'OR: ASE\TD(\ J+8órfbann' eUveka

Pre/eitura do Município de Band do Corda
Roía lsaac Marfins, 371 - Centro - Forte(0xx99) 3643-2333 - 65.950-000 Band do Cordl4/Ma

CNPJ(Mr): OÕ. 7õ9.798/0001-17


